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PARECER N"
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AUTOR:

045U2022 o. s. No 045112022
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 29712022, qrte "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a seúora Dianyeire Dias De Souza".

Deputado JOAO BATISTA.

RELATOR (A): DEPUTADo (A)

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n. "

29712022, de autoria do Deputado JOAO BATISTA, que "Conceder o

Título de Cidadã Mato-Grossense a Senhora DIANYEIRE DIAS DE

SOUZA" A iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n" 1030/2022,Ptotocolo n' 570512022,

lido na 30u Sessão Ordinária (1810512022), conforme descrito abaixo:

Atigo lo Conceder a Senhora Dianyeire Dias De Souza o título

de Cidadã Mato-Grossense.

Artigo 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

2OlO5/2022, carâter informativo, citando que o Projeto em tramitação foi

devidamente instruído com documentos necessários exigidos pelo artigo 14,

§2' e art. 19, II, "a" e "b", ambos da Resoluçáo no 6.597, de 2019 - D'O.E'

ALMT de 1011212019, conforme folha 08.

Em 2310512022, os autos foram enviados ao Núcleo social,

conforme artigo 360, inciso III, alinea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,
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Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrrl da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(x)\st I I lll(,/\o tx) 1-Sl ÂÍ)O I)l \'1ÀlO (il{()sso

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislaliva:

()

XXWTI - emendar a Constituiçdo Estadual, ptomulgar leis nos

casos previslos nesta Conslituição, expedir decretos

legislotivos e resoluções ;

Iil:(il\4t i\ l o li\ I l.ll.No,\Í \,1 |

Art. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complemenlares e neste

Regimento Inlerno.
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A intenção do autor é conceder o Título de Cidadã Mato-Grossense a

Senhora DIANYEIRE DIAS DE SOUZA, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público
que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U resiee, eu resia
sripcri€r€4eis-anes-(Revogado pela Resoluçào 6.853 I 2020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso

para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

Considerando o presente pleito, o autor terâ indicado 261035

homenagens na coffente Sessão Legislativa de 2022. Alérn disso, em

consonância com o art. 18 da Resolução coÍrespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vej amos :

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa,

até quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte

forma:

I - 01(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de

Cidadania Mato-Grossense;
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m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução, (Grifo nosso).

Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 29712022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas :

Dianyeire Dias de Souza nasceu no dia l8 de julho de 1966, na

ciadade de Goiania/GO. Filha de João Dias Neto e Joana Eva
de Souza Dias. Servidora pública estadual aposentada do

Instituto de Defesa Agropecuária - INDEA^4T. Presidente do

Sindicato dos trabalhadores do Sistema Agrícola Agrário e

Pecuario do Estado de Mato Grosso - SINTAP (202212025).

Vice-presidente da Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB

Nacional. Presidente da Associação dos Pequenos Produtores

da Vila Roda d' Agua, no município de Nobres/lvlT, Formação:

Técnico Contábil - Instituto Eurico Gaspar Dutra. Gestão de

Pessoas - Instituto Cuiabano de Ensino - ICE. Gestão de

Agronegócio - Instituição - UNIASSELVI. Desta forma, o

Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Dianyeire Dias de

Souza, nada mais é do que um justo reconhecimento por todas

as suas ações.

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre maténa anáioga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

pÍáLtica coÍrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar'coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distingUindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Crosso
Edificio Dante Martins de Olivcira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-rnai I : n 1rc.lç-o^sq.Lclq [(i-(t llr1,Â!)l,][

(6s) 33 l 3-6908
(6s) 33 r 3-690e
(65) 33 l 3-691 5

LMN



AI.MT'
i§§iblrlr !rNi§liLh!

{-()N,ttssÃo l)ti t)Uü,]'!'os ilUN,tÂN()s, l)t,lt,'tr,]sÀ IX)s l)ll{l,ll'l'()s I);\ NllIt,lll,lll. (lll);\l),\NL,\.
r\['I t'À ltO 

^ 
(][t Í,,\N('.,\, ÂO 

^ 
l )Ol,l']S(,lliN'l'lll I,l,'\O I I)()SO.

Destarte, quando a homenageada eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos datera, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria lirnitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que a

senhora DIANYEIRE DIAS DE SOUZA, nascida em Goiânia - GO,

residente em Mato Grosso, satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍne a

RESOLUÇÃO N" 6.597 , DE 2Ol9 - D.O.E. ALIMT DB. 1011212019, e justo

que receba o "Título de Cidadã Mato-GrosseÍIse", assim, qualificam seu

mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n'

29712022, de autoria do Deputado JOAO BATISTA, lido na 30o Sessão

Ordinária (l 8 I 0 5 I 2022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. N"

Pl;À 297 t2022 ri45u2022 fi4sU2022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 29712022, de autoria do

Deputado Joao Batista, que "Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense

a Senhora Dianyeire Dias De Souza"

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que a

seúora DIANYEIRE DIAS DE SOUZA, nascida em Goiânia- GO,

residente em Mato Grosso, satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍme a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de Cidadã Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n" 29712022, de autoria do Deputado JOAO BATISTA, lido na 30u

Sessão Ordinária (l8l 05 12022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

RELATOR:
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ÂUTORIA: D-epu(1d.o J_OA-O BATISTA DO SINDSPEN.

VOTO DO RELATOR:

NíENIBROS TITT]LARES

THIAGO SILVA
Presideote

speasrlÃo REZENDE
Vice-Presidenle

re.NeÍNa zuva

WILSON SANTOS

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto favorável à aprovação do PR n" 297/2022.
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V - ENCAMINHA.SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

cerrifico que foi designado o Deputado ()iUAafO 0 ffní; pararelatara presente matéría.

BINAL da proposição: APROVADO E np.lftf,q,DO

VIER DA CUNHA FILHO
ativo do Núcleo Social
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